
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 1, DE 2013 

Altera o artigo 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 – Código de Mineração. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Insira-se o § 4º no artigo 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967: 

“Art. 11. ………………………………………………….. 

§ 4º No caso de terra pública estadual ou federalizada, a participação de 
que trata a alínea b do caput deste artigo será devida ao Estado-membro em cujo 
território ocorre a exploração mineral.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente projeto de lei visa corrigir distorções na compensação devida as 

Estados mineradores pelas consequências sociais negativas derivadas da atividade de 
mineração. 

 
A Constituição Federal determina que as jazidas, em lavra ou não, pertencem à 

União e constituem-se em propriedade distinta da superfície (artigo 20, inciso IX). 
Contudo, assegura-se ao superficiário – proprietário do imóvel no qual se localiza a jazida 
–, direito de “participação nos resultados da lavra” dos recursos naturais encontrados sob 
sua propriedade (artigo 176, § 2º). 

 
A legislação infraconstitucional, Lei nº 8.901, de 30 de junho de 1994, regulou o 

exercício do direito de participação mencionado acima, determinando que o proprietário 
do solo participará dos resultados da lavra na proporção de cinquenta por cento do valor 
apurado para o pagamento da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais – CFEM (art. 1°). Ou seja, o proprietário do solo terá direito ao recebimento de 
valor correspondente à metade do montante recolhido aos cofres públicos pelo minerador 
a título de pagamento da CFEM. 

 
A implantação de projetos de exploração mineral traz grande impacto social para 

a região em que se localizam. Inegavelmente, a atividade de mineração representa causa 
de fluxo migratório e, consequentemente, um considerável aumento pela demanda de 
serviços públicos estaduais (saúde, educação, segurança pública e infraestrutura).  

Nesse contexto, o rateio dos valores arrecadados a título de pagamento da CFEM 
passa a assumir grande relevância. Segundo a Lei nº 8.001, de 1990, artigo 2º, § 2º, os 
valores recolhidos pelos mineradores serão partilhados entre Estados e Municípios na 
proporção de: vinte e três por cento para os Estados (e o Distrito Federal); e sessenta e 
cinco por cento para os Municípios. 

 
Ou seja, muito embora os Estados sejam os entes da federação diretamente 

onerados pela implementação dos projetos de mineração, são os Municípios que recebem 
a maior parcela da compensação pela exploração de recursos minerais. 

O presente projeto pretende atribuir aos Estados o direito de receber a 
“participação nos resultados da lavra” no caso de atividade de mineração ocorrida em 
terra pública estadual ou federalizada situada dentro de seu território, e, com isso, mitigar 
os danos ambientais e socioeconômicos resultantes daquela atividade. 

 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira  

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de 
energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração 
ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do 
produto da lavra. 

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
forma e no valor que dispuser a lei. 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967. 

 
Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 
29 de janeiro de 1940. (Código de Minas) 

 

 Art. 11. Serão respeitados na aplicação dos regimes de Autorização, Licenciamento e 
Concessão: (Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976) 

        a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de pesquisa ou de registro de 
licença, atribuído ao interessado cujo requerimento tenha por objeto área considerada 
livre, para a finalidade pretendida, à data da protocolização do pedido no Departamento 
Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M), atendidos os demais requisitos cabíveis, 
estabelecidos neste Código; e  (Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976) 

            b) o direito à participação do proprietário do solo nos resultados da 
lavra. (Redação dada pela Lei nº 8.901, de 1994) 
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        § 1º A participação de que trata a alínea b do caput deste artigo será de cinqüenta 
por cento do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da 
administração direta da União, a título de compensação financeira pela exploração de 
recursos minerais, conforme previsto no caput do art. 6º da Lei nº 7.990, de 29/12/89 e 
no art. 2º da Lei nº 8.001, de 13/03/90. (Incluído pela Lei nº 8.901, de 1994) 

        § 2º O pagamento da participação do proprietário do solo nos resultados da lavra de 
recursos minerais será efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês subseqüente 
ao do fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de juros de referência, ou outro 
parâmetro que venha a sustituí-la. (Incluído pela Lei nº 8.901, de 1994) 

        § 3º O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicará 
correção do débito pela variação diária da taxa de juros de referência, ou outro parâmetro 
que venha a substituí-la, juros de mora de um por cento ao mês e multa de dez por cento 
aplicada sobre o montante apurado. (Incluído pela Lei nº 8.901, de 1994) 

LEI Nº 8.901, DE 30 DE JUNHO DE 1994. 

 

Regulamenta o disposto no § 2º do art. 176 da 
Constituição Federal e altera dispositivos do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 -
Código de Mineração, adaptando-o às normas 
constitucionais vigentes. 

Art. 1º O art. 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 11 ........................................................................................ 

b) o direito à participação do proprietário do solo nos resultados da lavra. 

§ 1º A participação de que trata a alínea b do caput deste artigo será de cinqüenta por 
cento do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da 
administração direta da União, a título de compensação financeira pela exploração de 
recursos minerais, conforme previsto no caput do art. 6º da Lei nº 7.990, de 29 de 
dezembro de 1989 e no art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. 

§ 2º O pagamento da participação do proprietário do solo nos resultados da lavra de 
recursos minerais será efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês subseqüente 
ao do fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de juros de referência, ou outro 
parâmetro que venha a substituí-la. 

 § 3º O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicará correção 
do débito pela variação diária da taxa de juros de referência, ou outro parâmetro que 
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venha a substituí-la, juros de mora de um por cento ao mês e multa de dez por cento 
aplicada sobre o montante apurado." 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990. 

 

Define os percentuais da distribuição da
compensação financeira de que trata a Lei nº
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 
receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto 
mineral, as despesas de transporte e as de seguros. 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será feita 
da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral; (Incluído pela Lei nº 9.993, de 
24.7.2000)  (Regulamento) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem integralmente 
repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que destinará 2% 
(dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 
intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– Ibama.   (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000). 

             (Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos e 
de Serviços de Infraestrutura, cabendo à última a decisão terminativa)     
                                                                                                                      
Publicado no DSF, em 05/02/2013. 
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